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DESPACHO Nº 941 DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.004160/2019-31, decide por: (i) conhecer do recurso interposto pela Companhia Piratininga de 
Força e Luz – CPFL Piratininga; (ii) manter a decisão exarada pela Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, no sentido de determinar à CPFL Piratininga que efetue a 
devolução em dobro dos valores faturados a maior, inclusive impostos, acrescendo a variação do Índice 
Geral de Preços do Mercado - IGP-M e os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 113 da Resolução 
Normativa nº 414/2010 vigente, decorrente de erro de classificação da unidade consumidora UC 
2038836262 de titularidade do Condomínio Edifício Luanda, descontados os valores já pagos; (iii) 
determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 20 (vinte) dias após a sua publicação; e, (iv) 
determinar que a CPFL Piratininga encaminhe à ARSESP comprovação do seu cumprimento, no prazo de 
até 20 (vinte) dias a partir de sua efetivação.  

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 14.04.2020, seção 1, p. 46, v. 158, n. 71. 
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